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ANEXO VI

CONCORRÊ� NCIA ÊLÊTRO� NICA – Nº. N-006/2024
Processo Administrativo nº. 6801/2024

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUÊ ÊNTRÊ SI CÊLÊBRAM A PRÊFÊITURA
MUNICIPAL  DÊ  TABOA+ O  DA  SÊRRA  Ê  A  ÊMPRÊSA
___________________,  PARA  A  CONTRATAÇA+ O  DÊ
ÊMPRÊSA  ÊSPÊCIALIZADA  PARA  PRÊSTAÇA+ O  DÊ
SÊRVIÇOS  CONTI1NUOS  PARA  ÊSTRUTURAÇA+ O  Ê
GÊSTA+ O  TÊCNOLO1 GICA  Ê  PÊDAGO1 GICA  DOS
NU1 CLÊOS  DÊ  APRÊNDIZAGÊM  TÊCNOLO1 GICA,
ATÊNDÊNDO  A3 S  NÊCÊSSIDADÊS  DA  SÊCRÊTARIA
MUNICIPAL  DÊ  ÊDUCAÇA+ O  DÊ  TABOA+ O  DA  SÊRRA,
CONFORMÊ CONDIÇO+ ÊS ÊSTABÊLÊCIDAS NO ÊDITAL
Ê ANÊXOS, PÊLO PÊRI1ODO DÊ 60(SÊSSÊNTA) MÊSÊS.

Aos ___ dias do me7s de ____ do ano de dois mil e vinte e quatro, na Sede desta Prefeitura, situada na
____________________________, ____________/SP, presentes, de um lado, a PRÊFÊITURA MUNICIPAL DÊ TABOA+ O
DA SÊRRA, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________________, neste ato representada pelo Sr. _________, ora
em  diante  designado  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,  a  empresa  _____________________,  inscrita  no
CNPJ/MF  sob  nº  _______,  com  sede  na  _________________,  nº  ____,  bairro  _________,  municíApio  de
_____________/SP, representada por ________________, portador do RG ____, inscrito no CPF/MF sob nº _______,
na forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na qualidade de
adjudicataA ria na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2024, processo administrativo nº ____________,
cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se
vinculam  as  partes,  firmam  o  presente  contrato,  em  observa7ncia  aG s  disposiçoH es  da  Lei  Federal
14.133/2021 e seus atos regulamentadores, da Lei Complementar Federal 123/06 em suas redaçoH es
atuais, dos Decretos Municipais ______ e demais normas pertinentes, e supletivamente aos princíApios da
teoria geral dos contratos e as disposiçoH es de direito privado e mediante as claAusulas e condiçoH es a
seguir.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1.1 O presente  contrato  tem por  objeto  a  CONTRATAÇA+ O DÊ ÊMPRÊSA ÊSPÊCIALIZADA PARA
PRÊSTAÇA+ O  DÊ  SÊRVIÇOS  CONTI1NUOS  PARA  ÊSTRUTURAÇA+ O  Ê  GÊSTA+ O  TÊCNOLO1 GICA  Ê
PÊDAGO1 GICA DOS NU1 CLÊOS DÊ APRÊNDIZAGÊM TÊCNOLO1 GICA, ATÊNDÊNDO A3 S NÊCÊSSIDADÊS DA
SÊCRÊTARIA MUNICIPAL DÊ ÊDUCAÇA+ O DÊ TABOA+ O DA SÊRRA.
1.2 Consideram-se  integrantes  do  presente  contrato,  como  se  nele  estivessem  transcritos,  os
documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar:
1.2.1. O instrumento convocatoA rio do certame licitatoA rio acima indicado e seus anexos, as respectivas
propostas de preço e teAcnica, elaboradas e apresentadas pela CONTRATADA, datadas de ___/___/___ e
eventual negociaçaHo de preço.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO.
2.1 ÊxecuçaHo indireta, atraveAs de empreitada por preço global.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO.
3.1 A CONTRATADA deveraA  implantar e executar o objeto contratado com observa7ncia de todas as
condiçoH es e prazos constantes no Termo de Refere7ncia - Anexo I do Êdital.
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3.2 A CONTRATADA obriga-se a reexecutar, aG s suas expensas, nos locais estipulados e nos prazos
ajustados, apoA s a notificaçaHo, os serviços que vierem a ser recusados pela CONTRATANTÊ, hipoA tese em
que naHo ocorreraA  pagamento enquanto naHo for satisfeito o objeto desta avença.
3.3 Se os serviços se apresentarem com defeitos, víAcios de execuçaHo ou elaboraçaHo, seraA  lavrado
laudo  de  vistoria  que  relacionaraA  as  falhas  encontradas,  dando-se  cie7ncia  oficial  dos  mesmos  aG
CONTRATADA,  para que proceda aG s  correçoH es  apontadas,  passando o  prazo de observaçaHo  a  fluir
novamente, ateA  nova comunicaçaHo.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DOS PAGAMENTOS.
4.1 O valor total do presente contrato eA  de R$ ________ (__________) referente aos 60 (sessenta) meses
de vige7ncia contratual, sendo o valor de R$ ____,__ (_____) por me7s.
4.2 Os pagamentos mensais e consecutivos ocorreraHo de acordo com o cronograma de pagamentos
previsto  no  Anexo  I  do  Êdital  e  na  proposta  da  Contratada,  observado  a  ordem  cronoloA gica,
considerada a partir do recebimento das respectivas Notas Fiscais, devidamente instruíAda e apta para
liquidaçaHo e pagamento, cumpridas aG s obrigaçoH es contratuais e nos termos da proposta apresentada.
4.3 A nota fiscal de serviços deveraA  ser emitida mensalmente e entregue ateA  o uA ltimo dia uA til do
me7s  de  refere7ncia  da  prestaçaHo  dos  serviços,  devidamente  atestada  pela  Secretaria  Municipal  de
ÊducaçaHo, sendo que a liquidaçaHo do pagamento ocorreraA  em ateA  10 (dez) dias corridos contados da
entrega da nota fiscal.
4.3.1 Caso a data prevista para pagamento caia em finais de semana ou feriados em que naHo haja
expediente bancaA rio, ficam os pagamentos adiados para o primeiro dia uA til subsequente.
4.3.2 O pagamento de parcelas com eventual atraso seraA  corrigido pela variaçaHo do INPC – I1ndice
Nacional de Preços ao Consumidor e juros de mora de 1% (um porcento) ao me7s, ‘pro rata tempore.
4.3.3 Havendo diverge7ncia ou erro na emissaHo do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente apoA s a efetiva regularizaçaHo.
4.4 CorreraHo  por  conta  da  dotaçaHo  orçamentaA ria  abaixo  indicada,  para  atender  aG s  despesas
inerentes a este contrato durante o corrente exercíAcio e posteriores. Nos exercíAcios posteriores nova
dotaçaHo poderaA  ser prevista para cobertura das despesas do presente instrumento.
4.4.1 PrevisaHo OrçamentaA ria:
Ficha: ___________
ClassificaçaHo Êcono7 mica: ____________
Fonte de Recurso: __________________
NOTA DÊ RÊSÊRVA Nº ______________
CLÁUSULA  QUINTA  -  DOS  PRAZOS  DE  EXECUÇÃO,  DE  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO  E  DO
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.
5.1 O  prazo  de  vige7ncia  do  presente  contrato  seraA  pelo  períAodo  de  60  (sessenta)  meses,
prorrogaAveis ateA  o limite estabelecido na Lei nº 14.133/2021.
5.2 O  prazo  para  iníAcio  dos  serviços  seraA  de  15  (quinze)  dias  corridos  apoA s  a  assinatura  do
contrato, observando o que dispoH e os itens 3.1 a 3.3 supra e o cronograma de implantaçaHo e execuçaHo
previsto no Termo de Refere7ncia.
5.3 A prorrogaçaHo da vige7ncia do contrato dependeraA  da inexiste7ncia de penalidades previstas no
artigo 156 da Lei Federal 14.133/21.
5.4 O presente  contrato  de  prestaçaHo  de  serviços  vigoraraA  desde  sua  assinatura  e  por  todo o
períAodo de implantaçaHo e execuçaHo do objeto, nos termos do CapíAtulo V da Lei Federal nº 14.133/2021,
em sua redaçaHo atual.
5.5 O  recebimento  provisoA rio  ou  definitivo  dos  serviços  naHo  exime  a  CONTRATADA  de  sua
responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela  segurança  do  serviço,  nem  a  responsabilidade  eA tico-
profissional pela perfeita execuçaHo do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
5.5.1 O  prazo  para  recebimento  provisoA rio  seraA  de  ateA  15  (quinze)  dias  corridos,  contados  da
comunicaçaHo escrita pela CONTRATADA, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes,  na
forma expressa pela alíAnea ‘a’, inciso I, artigo 140, da lei Federal nº 14.133/21.
5.5.2 O recebimento definitivo dar–se–aA  por servidor ou ComissaHo designada pela AdministraçaHo,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apoA s o decurso de prazo de vistoria de ateA  90
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(noventa)  dias  corridos,  que comprove a  adequaçaHo  do  objeto  aG s  condiçoH es  contratuais,  na  forma
expressa na alíAnea ‘b’, da legislaçaHo supra.
5.5.3 O objeto do contrato poderaA  ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo
com o contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
6.1 Êxecutar o objeto deste contrato nas condiçoH es previstas no instrumento convocatoA rio, seus
anexos,  e  na  respectiva  proposta,  seus  anexos  e  valores  definidos  por  negociaçaHo,  observando  as
orientaçoH es recebidas da CONTRATANTÊ, permitindo o acompanhamento e fiscalizaçaHo da mesma.
6.2 Ficar responsaAvel pelas despesas de locomoçaHo, hospedagem e alimentaçaHo de seus prepostos,
se e quando necessaA rias.
6.3 Manter,  durante  toda  a  execuçaHo  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaçoH es
assumidas,  todas  as  condiçoH es  de  habilitaçaHo  e  qualificaçaHo  exigidas  no  respectivo  procedimento
licitatoA rio.
6.4 Responsabilizar-se  por  todos  os  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciaA rios,  fiscais,
comerciais e outros resultantes da execuçaHo deste contrato, obrigando-se a saldaA -los na eApoca proA pria.
A inadimple7ncia da CONTRATADA, com refere7ncia a estes encargos, naHo transfere aG  CONTRATANTÊ a
responsabilidade de seu pagamento, nem poderaA  onerar o objeto do contrato, ressalvada a hipoA tese
prevista no § 2º do artigo 121 da Lei 14.133/21. Da mesma forma que a CONTRATANTÊ estaA  isenta de
qualquer víAnculo empregatíAcio com funcionaA rios, ou prepostos, da CONTRATADA.
6.5 Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros,
ou a CONTRATANTÊ, em razaHo de acidentes ou de açaHo, ou omissaHo, dolosa ou culposa, de prepostos da
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir,  naHo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçaHo e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTÊ.
6.6 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinaçoH es em vigor.
6.7 Vedar a participaçaHo da execuçaHo deste contrato, direta ou indiretamente, de pessoa fíAsica ou
juríAdica que esteja enquadrada nos termos do artigo 14 da Lei nº 14.133/2021.
6.8 Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigaçoH es  previstas  em  Acordo,  ConvençaHo,
DissíAdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaçoH es  trabalhistas,  sociais,  previdenciaA rias,  tributaA rias  e  as  demais  previstas  em  legislaçaHo
especíAfica, cuja inadimple7ncia naHo transfere a responsabilidade aG  CONTRATANTÊ;
6.8.1 Na  hipoA tese  de  qualquer  ReclamaçaHo  Trabalhista  intentada  contra  a  CONTRATANTÊ  por
empregados  da  CONTRATADA  ou  de  eventuais  subcontratadas,  estes  deveraHo  comparecer
espontaneamente  em  juíAzo  reconhecendo  sua  verdadeira  condiçaHo  de  empregador  e  substituir  a
CONTRATANTÊ no processo, ateA  final do julgamento, respondendo pelos o7 nus diretos e indiretos de
eventual condenaçaHo.
6.8.2 A  CONTRATANTÊ  naHo  reconheceraA  qualquer  víAnculo  ou  relaçaHo  juríAdica  com  eventuais
subcontratados.  Qualquer  contrato  porventura  necessaA rio,  de  natureza  teAcnica,  administrativa,
financeira  ou  juríAdica  que  decorra  dos  serviços  prestados,  seraA  mantido  exclusivamente  com  a
CONTRATADA.
6.9 Pagar o piso salarial, fixado pela convençaHo coletiva das categorias profissionais empregados
na execuçaHo do objeto do presente contrato respeitando o princíApio da isonomia salarial.
6.10 Atender aG s solicitaçoH es da CONTRATANTÊ quanto aG  substituiçaHo dos empregados alocados, no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  nos  casos  em  que  ficar  constatado  descumprimento  das
obrigaçoH es relativas aG  execuçaHo do serviço, conforme descrito neste Termo de Refere7ncia.
6.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorre7ncia
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
6.12 Prestar todo esclarecimento,  informaçaHo e documentaçaHo solicitada pela CONTRATANTÊ ou
por seus prepostos designados, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos aG  execuçaHo do empreendimento.
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6.13 Paralisar,  por  determinaçaHo  da  CONTRATANTÊ,  qualquer  atividade  que  naHo  esteja  sendo
executada de acordo com a boa teAcnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
6.14 Promover a organizaçaHo teAcnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificaçoH es que integram este contrato e termo de
refere7ncia, no prazo determinado.
6.15 Conduzir os trabalhos com estrita observa7ncia aG s normas da legislaçaHo pertinente, cumprindo
as determinaçoH es dos Poderes PuA blicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condiçoH es de segurança, higiene e disciplina.
6.16 NaHo permitir a utilizaçaHo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçaHo
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaçaHo do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
6.17 Manter durante toda a vige7ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoH es assumidas,
todas as condiçoH es de habilitaçaHo e qualificaçaHo exigidas na licitaçaHo.
6.18 Cumprir, durante todo o períAodo de execuçaHo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficie7ncia ou para reabilitado da Previde7ncia Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas especíAficas.
6.19 Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informaçoH es  obtidas  em  decorre7ncia  do  cumprimento  do
contrato.
6.20 Arcar com o o7 nus decorrente de eventual equíAvoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variaAveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementaA -los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta naHo seja satisfatoA rio para o atendimento do objeto da licitaçaHo, exceto
quando ocorrer alteraçaHo, conforme prevista no art. 130 da lei 14.133/21.
6.21 Cumprir,  aleAm dos  postulados  legais  vigentes  de  a7mbito federal,  estadual  ou municipal,  as
normas de segurança da CONTRATANTÊ.
6.22 Prestar  os  serviços  dentro  dos  para7metros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os
materiais,  equipamentos  e  utensíAlios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a
observa7ncia aG s recomendaçoH es aceitas pela boa teAcnica, normas e legislaçaHo.
6.23 Designar preposto para representaA -la durante a execuçaHo deste contrato.
6.24 Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela FiscalizaçaHo, por meio do preposto
designado,  para  exame  e  esclarecimentos  de  quaisquer  problemas  relacionados  aos  serviços
contratados, no prazo maAximo de 24 (vinte e quatro) horas apoA s a convocaçaHo. Caso naHo seja possíAvel o
cumprimento  do  prazo  estipulado,  devido  a  questoH es  de  logíAstica,  deveraA  ser  apresentada  uma
justificativa e o preposto deveraA  comparecer no menor prazo possíAvel perante a CONTRATANTÊ.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Êxigir o cumprimento de todas as obrigaçoH es assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
claAusulas contratuais e os termos de sua proposta.
7.2 Êxercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalizaçaHo  dos  serviços,  por  servidores  especialmente
designados, anotando em registro proA prio as falhas detectadas, indicando dia, me7s e ano, bem como o
nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando os  apontamentos  aG  autoridade
competente para as provide7ncias cabíAveis.
7.3 Notificar  a  CONTRATADA  por  escrito  da  ocorre7ncia  de  eventuais  imperfeiçoH es,  falhas  ou
irregularidades constatadas no curso da execuçaHo dos serviços, fixando prazo para a sua correçaHo,
certificando-se que as soluçoH es por ela propostas sejam as mais adequadas.
7.4 Pagar aG  CONTRATADA mensalmente o valor resultante da prestaçaHo do serviço,  no prazo e
condiçoH es estabelecidas neste contrato, no Êdital e anexos.
7.5 NaHo praticar atos de ingere7ncia na administraçaHo da CONTRATADA, tais como:
7.5.1 Êxercer  o  poder  de  mando  sobre  os  empregados  da  CONTRATADA,  devendo  reportar-se
somente aos  prepostos ou responsaAveis  por  ela indicados,  exceto  quando o objeto  da contrataçaHo
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepçaHo e apoio ao usuaA rio;
7.5.2 Direcionar a contrataçaHo de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;
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7.5.3 Promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funçoH es  dos  trabalhadores  da  CONTRATADA,  mediante  a
utilizaçaHo destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contrataçaHo e em relaçaHo aG
funçaHo especíAfica para a qual o trabalhador foi contratado;
7.5.4 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do proA prio oA rgaHo
ou entidade responsaAvel pela contrataçaHo.
7.6 Fornecer por escrito as informaçoH es necessaA rias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.
7.7 Fornecer aG  Contratada, sempre que esta solicitar,  estando adimplente com suas obrigaçoH es,
atestado de capacidade teAcnica referente aos serviços que foram ou estaHo sendo prestados decorrentes
da presente contrataçaHo.
7.8 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçoH es, apresentem
condiçoH es  adequadas  ao  cumprimento,  pela  CONTRATADA,  das  normas  de  segurança  e  sauA de  no
trabalho, quando o serviço for executado em suas depende7ncias, ou em local por ela designado.
CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO
8.1 Visando  aG  adequaçaHo  aos  novos  preços  praticados  no  mercado,  desde  que  solicitado  pela
CONTRATADA e observado o interregno míAnimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no
subitem que se  seguiraA ,  o  valor consignado no Termo de Contrato seraA  repactuado,  competindo aG
CONTRATADA  justificar  e  comprovar  a  variaçaHo  dos  custos,  apresentando  memoA ria  de  caA lculo  e
planilhas apropriadas para anaA lise e posterior aprovaçaHo da CONTRATANTÊ.
8.2 A repactuaçaHo poderaA  ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessaA rias, em respeito
ao princíApio da anualidade do reajustamento dos preços da contrataçaHo, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variaçaHo de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da maHo de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessaA rios aG  execuçaHo do serviço.
8.3 Quando  a  contrataçaHo  envolver  mais  de  uma  categoria  profissional,  com  datas  base
diferenciadas,  a  repactuaçaHo  deveraA  ser  dividida  em  tantas  parcelas  quantos  forem  os  acordos,
dissíAdios ou convençoH es coletivas das categorias envolvidas na contrataçaHo.
8.4 O interregno míAnimo de 1 (um) ano para a primeira repactuaçaHo seraA  contado:
8.4.1 Para os custos relativos aG  maHo  de obra,  vinculados aG  data-base da categoria profissional:  a
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissíAdio ou convençaHo coletiva de trabalho, vigente aG  eApoca da
apresentaçaHo da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
8.4.2 Para custos decorrentes de mercado, sujeitos aG  variaçaHo de preços do mercado (insumos naHo
decorrentes da maHo de obra): a partir da data limite para apresentaçaHo das propostas constante do
Êdital.
8.5 Nas repactuaçoH es subsequentes aG  primeira, o interregno de um ano seraA  computado da uA ltima
repactuaçaHo  correspondente  aG  mesma parcela  objeto de nova  solicitaçaHo.  Êntende-se  como uA ltima
repactuaçaHo,  a data em que iniciados seus efeitos financeiros,  independentemente daquela em que
celebrada ou apostilada. 
8.6 O  prazo  para  a  CONTRATADA  solicitar  a  repactuaçaHo  encerra-se  na  data  da  prorrogaçaHo
contratual subsequente ao novo acordo, dissíAdio ou convençaHo coletiva que fixar os novos custos de
maHo  de  obra  da  categoria  profissional  abrangida  pelo  contrato,  ou  na  data  do  encerramento  da
vige7ncia do contrato, caso naHo haja prorrogaçaHo, sendo que a solicitaçaHo deveraA  estar acompanhada de
demonstraçaHo  analíAtica  da variaçaHo  dos custos,  por meio de apresentaçaHo  da  planilha de custos e
formaçaHo  de  preços,  ou  do  novo  acordo,  convençaHo  ou  sentença  normativa  que  fundamenta  a
repactuaçaHo.
8.7 Caso  a  CONTRATADA  naHo  solicite  a  repactuaçaHo  tempestivamente,  dentro  do  prazo  acima
fixado, ocorreraA  a preclusaHo do direito aG  repactuaçaHo.
8.7.1 Nessas condiçoH es, se a vige7ncia do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuaçaHo soA  poderaA
ser pleiteada apoA s o decurso de novo interregno míAnimo de 1 (um) ano, contado:
8.7.1.1 Da  vige7ncia  do  acordo,  dissíAdio  ou  convençaHo  coletiva  anterior,  em  relaçaHo  aos  custos
decorrentes de maHo de obra;
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8.7.1.2 Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentaçaHo da proposta, em relaçaHo aos
custos sujeitos aG  variaçaHo de preços do mercado.
8.8 Caso,  na  data  da  prorrogaçaHo  contratual,  ainda  naHo  tenha  sido  celebrado  o  novo  acordo,
dissíAdio ou convençaHo coletiva da categoria, ou ainda naHo tenha sido possíAvel aG  CONTRATANTÊ ou aG
CONTRATADA  proceder  aos  caA lculos  devidos,  deveraA  ser  inserida  claAusula  no  termo  aditivo  de
prorrogaçaHo para resguardar o direito futuro aG  repactuaçaHo, a ser exercido taHo logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusaHo. 
8.9 Ê1  vedada  a  inclusaHo,  por  ocasiaHo  da  repactuaçaHo,  de  benefíAcios  naHo  previstos  na  proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatoA rios por força de instrumento legal, sentença normativa,
Acordo, ConvençaHo e DissíAdio Coletivo de Trabalho.  
8.10 A CONTRATANTÊ naHo se vincula aG s disposiçoH es contidas em Acordos, DissíAdios ou ConvençoH es
Coletivas que tratem do pagamento de participaçaHo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa CONTRATADA, de mateAria naHo trabalhista, de obrigaçoH es e direitos que somente se aplicam
aos contratos com a AdministraçaHo PuA blica,  ou que estabeleçam direitos naHo previstos em lei,  tais
como valores ou íAndices obrigatoA rios de encargos sociais ou previdenciaA rios, bem como de preços para
os insumos relacionados ao exercíAcio da atividade. 
8.11 Quando  a  repactuaçaHo  se  referir  aos  custos  da  maHo  de  obra,  a  CONTRATADA  efetuaraA  a
comprovaçaHo  da  variaçaHo  dos  custos  dos serviços por meio de Planilha de Custos e FormaçaHo  de
Preços, acompanhada da apresentaçaHo do novo acordo, dissíAdio ou convençaHo coletiva da categoria
profissional abrangida pelo contrato.
8.12 Quando a repactuaçaHo solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos aG  variaçaHo
dos  preços  de  mercado,  o  respectivo  aumento  seraA  apurado  mediante  a  aplicaçaHo  do  íAndice  de
reajustamento pela variaçaHo do IPC-FIPÊ, com data-base vinculada aG  data do orçamento estimado, na
seguinte foA rmula:

R = Parcela de reajuste;
Po = Preço inicial do item no mês de referência dos preços (data do orçamento/proposta);
IPC/IPCo=  variação  do  IPC  FIPE  -  Índice  de  Preço  ao  Consumidor,  ocorrida  entre  o  mês  de  referência  de  preço  (data  do
orçamento/proposta) e o mês de aplicação do reajuste.

8.12.1 No caso de atraso ou naHo divulgaçaHo do íAndice de reajustamento, a CONTRATANTÊ pagaraA  aG
CONTRATADA  a  importa7ncia  calculada  pela  uA ltima  variaçaHo  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente  taHo  logo  seja  divulgado  o  íAndice  definitivo,  ficando  a  CONTRATADA  obrigada  a
apresentar memoA ria de caA lculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
8.12.2 Nas aferiçoH es finais, o íAndice utilizado para a repactuaçaHo dos insumos seraA , obrigatoriamente,
o definitivo.
8.12.3 Caso o íAndice estabelecido para a repactuaçaHo de insumos venha a ser extinto ou de qualquer
forma naHo possa mais ser utilizado, seraA  adotado, em substituiçaHo, o que vier a ser determinado pela
legislaçaHo entaHo em vigor.
8.12.4 Na  ause7ncia  de  previsaHo  legal  quanto  ao  íAndice  substituto,  as  partes  elegeraHo  novo  íAndice
oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais,  por meio de
termo aditivo.
8.12.5 Independentemente  do  requerimento  de  repactuaçaHo  dos  custos  com  insumos,  a
CONTRATANTÊ verificaraA ,  a cada anualidade, se houve deflaçaHo do íAndice adotado que justifique o
recaA lculo  dos  custos  em  valor  menor,  promovendo,  em  caso  positivo,  a  reduçaHo  dos  valores
correspondentes da planilha contratual.
8.13 Os  novos  valores  contratuais  decorrentes  das  repactuaçoH es  teraHo  suas  vige7ncias  iniciadas
observando-se o seguinte:
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8.13.1 A partir da ocorre7ncia do fato gerador que deu causa aG  repactuaçaHo;
8.13.2 Êm  data  futura,  desde  que  acordada  entre  as  partes,  sem  prejuíAzo  da  contagem  de
periodicidade para concessaHo das proAximas repactuaçoH es futuras; ou
8.13.3 Êm data anterior aG  ocorre7ncia do fato gerador, exclusivamente quando a repactuaçaHo envolver
revisaHo  do custo de maHo  de obra em que o proA prio fato gerador,  na forma de acordo,  dissíAdio ou
convençaHo coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vige7ncia retroativa, podendo esta ser
considerada  para  efeito  de  compensaçaHo  do  pagamento  devido,  assim  como  para  a  contagem  da
anualidade em repactuaçoH es futuras.
8.14 Os  efeitos  financeiros  da  repactuaçaHo  ficaraHo  restritos  exclusivamente  aos  itens  que  a
motivaram, e apenas em relaçaHo aG  diferença porventura existente.
8.15 A decisaHo sobre o pedido de repactuaçaHo deve ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da solicitaçaHo e da entrega dos comprovantes de variaçaHo dos custos, conforme item 8.1.
8.15.1 O prazo referido no subitem anterior ficaraA  suspenso enquanto a CONTRATADA naHo cumprir os
atos ou apresentar a documentaçaHo solicitada pela CONTRATANTÊ para a comprovaçaHo da variaçaHo
dos custos.
8.16 As repactuaçoH es seraHo formalizadas por meio de apostilamento,  exceto quando coincidirem
com a prorrogaçaHo contratual, caso em que deveraHo ser formalizadas por aditamento ao contrato.
8.17 A CONTRATADA deveraA  complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo
que se mantenha a proporçaHo de 1% (um por cento) em relaçaHo ao valor contratado referente a 12
meses.
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS SANÇÕES.
9.1 ConstituiraHo motivos para extinçaHo do contrato, assegurados o contraditoA rio e a ampla defesa,
as situaçoH es previstas no artigo 137 da Lei 14.133/21.
9.2 A extinçaHo do contrato, observando o disposto nos artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21, poderaA
ser:
I Determinada por ato unilateral e escrito da AdministraçaHo, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua proA pria conduta;
II Consensual,  por  acordo  entre  as  partes,  por  conciliaçaHo,  por  mediaçaHo  ou  por  comite7  de
resoluçaHo de disputas, desde que haja interesse da AdministraçaHo;
III Determinada  por  decisaHo  arbitral,  em  decorre7ncia  de  claAusula  compromissoA ria  ou
compromisso arbitral, ou por decisaHo judicial.
9.3 A CONTRATADA se sujeita aG s sançoH es previstas nos artigos 156 da Lei Federal 14.133/21, nos
termos previstos no instrumento editalíAcio.
9.4 A aplicaçaHo  de uma das sançoH es  naHo  implica  na exclusaHo  de outras previstas na legislaçaHo
vigente.
9.5 O pagamento de multas naHo exime a CONTRATADA da reparaçaHo de eventuais danos, perdas ou
prejuíAzos que seu ato puníAvel venha a acarretar aG  CONTRATANTÊ.
9.6 As multas deveraHo  ser recolhidas no prazo de 10 (dez) dias  corridos,  a  contar da data do
recebimento da comunicaçaHo enviada por esta AdministraçaHo.
9.7 Os valores  relacionados a multas poderaHo  ser deduzidos,  ateA  seu valor total,  de  quaisquer
pagamentos  devidos  aG  CONTRATADA,  mesmo  que  referentes  a  outras  avenças,  ou  deduzidas  de
eventual garantia de contrato. PoderaHo, alternativamente, ser inscritas em DíAvida Ativa para cobrança
executiva ou cobradas judicialmente.
9.8 As  decisoH es  relacionadas  a  multas,  penalidades  e  adverte7ncias,  bem  como  as  notificaçoH es
dessas decisoH es, seraHo publicadas em DiaA rio Oficial do MunicíApio e encaminhadas via correios para as
empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmaçaHo de recebimento
da decisaHo.

CLÁUSULA  DÉCIMA  -  DOS  DIREITOS  E  DAS  RESPONSABILIDADES  DAS  PARTES,  E  DAS
TOLERÂNCIAS.
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10.1 Os direitos e as responsabilidades das partes saHo os que decorrem das claAusulas desta avença e
do regime de direito puA blico a que a mesma estaA  submetida, na forma da legislaçaHo de rege7ncia.
10.2 Se uma das partes, em benefíAcio da outra, ainda que por omissaHo, permitir a inobserva7ncia, no
todo ou em parte, de claAusulas e condiçoH es do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato
naHo poderaA  liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas claAusulas e condiçoH es, as quais permaneceraHo
inalteradas, como se nenhuma tolera7ncia houvesse ocorrido.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.
11.1 O acompanhamento e  a  fiscalizaçaHo  da  execuçaHo  do  contrato  consistiraHo  na  verificaçaHo  da
conformidade  da  prestaçaHo  dos  serviços,  dos  materiais,  teAcnicas  e  equipamentos  empregados,  de
forma  a  assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  que  seraHo  exercidos  por  representantes  da
CONTRATANTÊ, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal
nº 15.523/23.
11.1.1 A CONTRATADA ficaraA  obrigada a  permitir  e  facilitar,  a  qualquer  tempo,  a  fiscalizaçaHo  dos
mesmos, facultando-lhes o livre acesso aos seus depoA sitos e instalaçoH es, bem como a todos os registros
e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalizaçaHo importe, a qualquer
tíAtulo, em responsabilidade por parte da CONTRATANTÊ.
11.2 A fiscalizaçaHo poderaA  sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste
contrato.
11.3 Fica  acordado  que  a  fiscalizaçaHo  naHo  teraA  qualquer  poder  para  eximir  a  CONTRATADA  de
qualquer obrigaçaHo prevista neste contrato.
11.4 Cabe  a  fiscalizaçaHo  notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  a  ocorre7ncia  de  eventuais
imperfeiçoH es no curso de execuçaHo dos serviços, fixando prazo para a sua correçaHo.
11.5 A  fiscalizaçaHo  se  manifestaraA  formalmente  em  todos  os  atos  relativos  aG  execuçaHo  deste
Contrato, em especial quanto aG  aplicaçaHo de sançoH es e possíAveis alteraçoH es.
11.6 Na fiscalizaçaHo do cumprimento das obrigaçoH es trabalhistas e sociais exigir-se-aA , dentre outras,
as seguintes comprovaçoH es (os documentos poderaHo ser originais ou coA pias autenticadas por cartoA rio
competente ou por servidor da AdministraçaHo), no caso de empresas regidas pela ConsolidaçaHo das
Leis do Trabalho (CLT):
11.6.1 No primeiro  me7s  da  prestaçaHo  dos  serviços,  a  CONTRATADA deveraA  apresentar  a  seguinte
documentaçaHo: 
a) RelaçaHo  dos  empregados,  contendo  nome  completo,  cargo  ou  funçaHo,  horaA rio  de  trabalho,
nuA meros da carteira de identidade (RG) e da inscriçaHo  no Cadastro de Pessoas FíAsicas (CPF),  com
indicaçaHo dos responsaAveis teAcnicos pela execuçaHo dos serviços, quando for o caso;
b) Carteira  de  Trabalho  e  Previde7ncia  Social  (CTPS)  dos  empregados  admitidos  e  dos
responsaAveis  teAcnicos  pela  execuçaHo  dos  serviços,  quando  for  o  caso,  devidamente  assinada  pela
CONTRATADA;
c) Êxames meAdicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestaraHo os serviços; e
d) DeclaraçaHo  de  responsabilidade  exclusiva  da  CONTRATADA  sobre  a  quitaçaHo  dos  encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
11.6.1.1 Os  documentos  acima  mencionados  deveraHo  ser  apresentados  para  cada  novo
empregado que se vincule aG  prestaçaHo do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de
empregados no curso do contrato de prestaçaHo de serviços deve ser devidamente comunicado, com
toda a documentaçaHo pertinente ao empregado dispensado, aG  semelhança do que se exige quando do
encerramento do contrato administrativo.
11.6.2 Êntrega ao teArmino de cada parcela mensal executada, ao setor responsaAvel pela fiscalizaçaHo do
contrato, dos seguintes documentos: 
a) CertidaHo Negativa de DeAbitos relativos a CreAditos TributaA rios Federais e aG  DíAvida Ativa da UniaHo
(CND);
b) CertidoH es  que  comprovem  a  regularidade  perante  as  Fazendas  Êstadual  e  Municipal  do
domicíAlio ou sede do contratado;
c) CertidaHo de Regularidade do FGTS (CRF); e 
d) CertidaHo Negativa de DeAbitos Trabalhistas (CNDT).  
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11.6.3 Êntrega, quando solicitado pela CONTRATANTÊ, de quaisquer dos seguintes documentos:
a) Êxtrato da conta do INSS e do FGTS, em relaçaHo aos empregados diretamente envolvidos na
execuçaHo do contrato, a criteArio da CONTRATANTÊ; 
b) Comprovante do Registro de ponto;
c) Recibo de pagamento de salaA rios,  adicionais,  horas  extras,  repouso semanal  remunerado e
deAcimo terceiro salaA rio, ou, ainda, quando necessaA rio, coA pia de recibos de depoA sitos bancaA rios;
d) Recibo de concessaHo e pagamento de feArias e do respectivo adicional;
e) Comprovantes de entrega de benefíAcios suplementares (vale-
transporte, vale-alimentaçaHo, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de ConvençaHo ou
Acordo  Coletivo  de  Trabalho,  relativos  a  qualquer  me7s  da  prestaçaHo  dos  serviços  e  de  qualquer
empregado; 
f) Comprovante  de  cumprimento  da  reserva  de  cargos  a  que  se  refere  o  item  6.26,  com  a
indicaçaHo dos empregados que preencherem as referidas vagas; e
g) Comprovantes  de  realizaçaHo  de  eventuais  cursos  de  treinamento  e  reciclagem  que  forem
exigidos por lei ou pelo contrato.  
11.6.3.1 A  documentaçaHo  acima,  quando  solicitada,  deveraA  ser  apresentada  aG  equipe  de
fiscalizaçaHo  em  ateA  10  (dez)  dias  corridos,  podendo  ser  prorrogado,  desde  que  o  pedido  de
prorrogaçaHo seja formalmente apresentado antes do vencimento do prazo, devidamente justificado
pela CONTRATADA, para ser submetido aG  apreciaçaHo da equipe de fiscalizaçaHo. 
11.6.4 Êntrega de coA pia  da documentaçaHo  abaixo relacionada,  quando da extinçaHo  ou rescisaHo  do
contrato, apoA s o uA ltimo me7s de prestaçaHo dos serviços, no prazo definido no contrato:
a) Termos  de  rescisaHo  dos  contratos  de  trabalho  dos  empregados  prestadores  de  serviço,
devidamente homologados, quando exigíAvel pelo sindicato da categoria; 
b) Guias  de  recolhimento  da  contribuiçaHo  previdenciaA ria  e  do  FGTS,  referentes  aG s  rescisoH es
contratuais;
c) Êxtratos  dos  depoA sitos  efetuados  nas  contas  vinculadas  individuais  do  FGTS  de  cada
empregado dispensado; e
d) Êxames meAdicos demissionais dos empregados dispensados.
11.7 A CONTRATANTÊ deveraA  analisar a documentaçaHo solicitada no item 11.6.4 acima no prazo de
30  (trinta)  dias  apoA s  o  recebimento  dos  documentos,  prorrogaAveis  por  mais  30  (trinta)  dias,
justificadamente.
11.8 Êm  caso de  indíAcio  de  irregularidade no recolhimento  das  contribuiçoH es  previdenciaA rias  e
contribuiçaHo para o FGTS, os fiscais ou gestores do contrato emitiraHo ofíAcio, respectivamente, aG  Receita
Federal do Brasil (RFB) e ao MinisteArio do Trabalho. 
11.9 O  descumprimento  das  obrigaçoH es  trabalhistas  ou  a  naHo  manutençaHo  das  condiçoH es  de
habilitaçaHo  pela  CONTRATADA  poderaA  dar  ensejo  aG  rescisaHo  contratual,  sem  prejuíAzo  das  demais
sançoH es. 
11.10 A CONTRATANTÊ poderaA  conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigaçoH es
trabalhistas ou suas condiçoH es de habilitaçaHo, sob pena de rescisaHo contratual, quando naHo identificar
maA -feA  ou a incapacidade de correçaHo.
11.11 Das obrigaçoH es do gestor e do fiscal: 
11.11.1Acompanhar as contrataçoH es desde a formalizaçaHo contratual ateA  o teArmino de sua vige7ncia, em
se tratando de prestaçaHo de serviços ou do acompanhamento das entregas parceladas de materiais;
11.11.2Ter  conhecimento  da  íAntegra  do  contrato  firmado,  bem  como  de  seu  cronograma  fíAsico-
financeiro, controlando a utilizaçaHo dos recursos orçamentaA rios destinados ao amparo das despesas
dele decorrentes;
11.11.3Fazer constar do processo administrativo correspondente as  informaçoH es  e  os  documentos
necessaA rios aG  formalizaçaHo do contrato, inclusive quando o seu instrumento for substituíAdo;
11.11.4Controlar os prazos de vencimentos dos contratos, tomando as provide7ncias necessaA rias para
sua prorrogaçaHo ou informando a autoridade competente,  em tempo haAbil,  sobre a necessidade de
abertura de novo certame licitatoA rio. Considerando o fim do estoque ou diante da impossibilidade de
prorrogaçaHo da vige7ncia contratual; 
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11.11.5Avaliar, com o auxíAlio do fiscal, as necessidades e possibilidades de prorrogaçoH es contratuais,
bem como de aditivos contratuais quantitativos e qualitativos; 
11.11.6Êxaminar, exigir, guardar e atualizar a documentaçaHo habilitatoA ria do contratado, subsidiando a
comprovaçaHo das regularidades juríAdica e fiscal necessaA rias para o pagamento ao contratado;
11.11.7Controlar as garantias contratuais prestadas pelo contratado, quando for o caso; 
11.11.8Justificar  e  instruir  os  processos  subsidiando  a  redaçaHo  de  termos  contratuais  e  possíAveis
alteraçoH es, bem como de aditivos e apostilamentos; 
11.11.9Realizar,  formalmente, as notificaçoH es ao contratado, seja para exigir o fiel cumprimento do
contrato ou para comunicaA -lo  sobre a aplicaçaHo de sançoH es ou eventuais  modificaçoH es contratuais.
Diante  do descumprimento parcial  ou total  das  disposiçoH es  contratuais,  o  Gestor  deve instruir  os
processos com relatoA rio conclusivo sobre as irregularidades constatadas, a fim de iniciar os tra7mites
para aplicaçaHo das penalidades aplicaAveis, previstas no edital da licitaçaHo e no contrato; 
11.11.10 Garantir  e  controlar  a  designaçaHo  de  representantes  da  administraçaHo  para
desempenharem  a  funçaHo  de  fiscais  dos  contratos,  devendo  ainda  encaminhar  ao  fiscal  todos  os
documentos relativos ao contrato a ser fiscalizado;
11.11.11 Atuar em sintonia com o fiscal do contrato e com os demais setores da administraçaHo
municipal, principalmente aqueles voltados ao assessoramento juríAdico e ao controle interno; 
11.11.12 Êxpedir a ordem de iníAcio ou serviço, no caso de prestaçaHo de serviços ou conforme o
caso;
11.11.13 Dar  iníAcio  aos  procedimentos  para  a  prorrogaçaHo  dos  contratos  observando  a
antecede7ncia necessaA ria,  levando em conta as informaçoH es prestadas pela unidade demandante do
serviço  e  pelo  fiscal  do  contrato,  os  preços  de  mercado  e  demais  elementos  que  auxiliem  na
identificaçaHo da proposta mais vantajosa para a AdministraçaHo;
11.11.14 Êxercer  qualquer  outra  incumbe7ncia  que  lhe  seja  atribuíAda  por  força  de  previsaHo
normativa.
11.11.15 Acompanhar o trabalho dos fiscais de contrato a ele subordinado;
11.11.16 Informar a seus superiores em tempo haAbil para a adoçaHo das medidas convenientes a
situaçaHo que demandar decisaHo ou provide7ncia que ultrapasse sua compete7ncia. 
11.11.16.1 O gestor poderaA  solicitar manifestaçaHo teAcnica dos oA rgaHos de assessoramento juríAdico,
do controle interno ou de outros setores do oA rgaHo ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisaHo.
11.11.17 Durante o períAodo de feArias ou afastamento prolongado do gestor, seraA  nomeado um
substituto, que ficaraA  encarregado de gerir o contrato e tomar as decisoH es necessaA rias para sua correta
execuçaHo. 
11.12 A funçaHo do fiscal de contrato seraA  atuar como auxiliar do Gestor no acompanhamento do
adequado cumprimento de obrigaçoH es contratuais, sendo que, em linhas gerais, os procedimentos de
fiscalizaçaHo compreendem: 
11.12.1Acompanhar e registrar as ocorre7ncias relativas aG  execuçaHo contratual, informando ao gestor
do contrato as que ocorrerem em desacordo com o previsto no contrato e no edital da licitaçaHo. 
11.12.2Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou dos
materiais encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva
nota fiscal ou fatura, juntando a ela toda documentaçaHo necessaA ria para o pagamento, nos moldes da
Secretaria de Finanças, e encaminhaA -la ao gestor contratual designado;
11.12.3Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogaçaHo, necessidade de termos
aditivos, rescisaHo ou qualquer outra decisaHo que deva ser tomada com relaçaHo ao contrato que fiscaliza;
11.12.4Propor medidas que visem aG  melhoria contíAnua da execuçaHo do contrato;
11.12.5Sugerir  medidas  de  correçaHo  de  possíAveis  falhas,  desvios,  fraudes  e  víAcios  na  execuçaHo
contratual, propiciando que essas impropriedades naHo se repitam em contrataçoH es futuras; 
11.12.6Êxercer qualquer outra incumbe7ncia que lhe seja atribuíAda por força de previsaHo normativa.
11.12.7O fiscal de contrato deve ser formalmente nomeado e fica subordinado ao gestor contratual,
devendo registrar formalmente e reportar ao gestor quaisquer irregularidades apuradas. 
11.12.8Compete ainda ao fiscal do contrato o recebimento provisoA rio do objeto contratado, nos termos
do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observando o seguinte:
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11.12.9O  recebimento  provisoA rio  seraA  feito  mediante  termo  detalhado,  quando  verificado  o
cumprimento das exige7ncias de caraA ter teAcnico.
11.12.10 O fiscal  de  contrato e  o seu substituto seraHo  indicados formalmente pela  chefia da
unidade demandante do objeto do contrato e designados por meio de despacho do SecretaA rio ao qual
se vincule o setor requisitante, devendo ser escolhido com a obedie7ncia aos requisitos do artigo 7º da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, e:
11.12.11 Possuir conhecimentos especíAficos do objeto a ser fiscalizado, se possíAvel;
11.12.12 NaHo estar respondendo a processo administrativo disciplinar;
11.12.13 NaHo possuir em seus registros funcionais puniçoH es em decorre7ncia da praA tica de atos
lesivos ao patrimo7 nio puA blico, em qualquer esfera de governo.
11.12.14 Previamente aG  designaçaHo, verificar-se-aA  o comprometimento concomitante do agente
com outros serviços, aleAm do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma
adequada fiscalizaçaHo  contratual,  bem como segregaçaHo  entre as  funçoH es,  vedado a  designaçaHo  do
mesmo agente puA blico para atuaçaHo simulta7nea naquelas mais suscetíAveis a riscos durante o processo
de contrataçaHo.
11.12.15 O Fiscal poderaA  solicitar manifestaçaHo teAcnica dos oA rgaHos de assessoramento juríAdico,
do controle interno ou de outros setores do oA rgaHo ou da entidade, a fim de subsidiar sua atuaçaHo.
11.12.16 A fiscalizaçaHo do contrato poderaA  ser compartilhada, devendo ser definida, no ato que
designar os respectivos fiscais, a parcela do objeto contratual que seraA  atribuíAda a cada um.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA.
12.1 A garantia das obrigaçoH es assumidas, da ordem de 1% (um por cento) do valor anual deste
instrumento contratual, conforme previsaHo contida no instrumento convocatoA rio, foi prestada no valor
de R$ ________________, que ora se apresenta e passa a integrar este processo.
12.2 Se  o  valor  da  garantia  foi  utilizado  para  pagamento  de  quaisquer  obrigaçoH es,  incluindo
indenizaçaHo a terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de corresponde7ncia simples, obrigar-se-aA
a repor ou completar seu valor, no prazo maAximo e improrrogaAvel de 02 (dois) dias uA teis, contados do
recebimento da referida notificaçaHo.
12.2.1 A naHo apresentaçaHo da cobertura da garantia importara na rescisaHo contratual.
12.3 A CONTRATANTÊ cabe descontar da garantia toda a importa7ncia que a qualquer tíAtulo lhe for
devida pela CONTRATADA.
12.4 ModificaçoH es  no  contrato,  que  implique  em  complementaçaHo  da  garantia  inicialmente
oferecida, somente seraHo formalizadas apoA s efetivaçaHo da nova garantia.
12.4.1 Êm se tratando de garantia na modalidade de seguro-garantia, seraA  permitida a substituiçaHo da
apoA lice  na  data  de  eventual  renovaçaHo  do  contrato,  desde  que  mantidas  as  mesmas  condiçoH es  e
coberturas da apoA lice vigente e desde que nenhum períAodo fique descoberto.
12.4.1.1 O seguro-garantia  continuaraA  em vigor mesmo se a CONTRATADA naHo  tiver pago o
pre7mio nas datas convencionadas.
12.5 A garantia prestada pela  CONTRATADA seraA  liberada ou restituíAda apoA s  a  fiel  execuçaHo  do
contrato  ou  apoA s  a  sua  extinçaHo  por  culpa  exclusiva  da  AdministraçaHo  e,  quando  em  dinheiro,
atualizada monetariamente.
12.5.1 A garantia da contrataçaHo somente seraA  liberada ante a comprovaçaHo de que a empresa pagou
todas as verbas rescisoA rias decorrentes da contrataçaHo, e que, caso esse pagamento naHo ocorra ateA  o
fim do segundo me7s  apoA s  o  encerramento da vige7ncia  contratual,  a  garantia seraA  utilizada para o
pagamento  dessas  verbas  trabalhistas,  incluindo  suas  repercussoH es  previdenciaA rias  e  relativas  ao
FGTS.
12.5.2 TambeAm poderaA  haver liberaçaHo da garantia se a empresa comprovar que os empregados seraHo
realocados em outra atividade de prestaçaHo de serviços, sem que ocorra a interrupçaHo do contrato de
trabalho.
12.5.3 Por ocasiaHo do encerramento da prestaçaHo dos serviços contratados, a CONTRATANTÊ poderaA
utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato
no caso da naHo comprovaçaHo: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisoA rias ou (2) da realocaçaHo
dos trabalhadores em outra atividade de prestaçaHo de serviços.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO.
13.1 Ê1  permitida a subcontrataçaHo parcial do objeto, ateA  o limite de 30% (trinta porcento) do valor
total do contrato, respeitadas as condiçoH es e obrigaçoH es estabelecidas no Termo de refere7ncia, nas
seguintes condiçoH es:
13.1.1 Ê1  vedada a sub-rogaçaHo completa ou da parcela principal da obrigaçaHo;
13.1.2 A subcontrataçaHo depende de autorizaçaHo preAvia da CONTRATANTÊ, a quem incumbe avaliar
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificaçaHo teAcnica necessaA rios para a execuçaHo do objeto;
e
13.1.3 Êm  qualquer  hipoA tese  de  subcontrataçaHo,  permanece  a  responsabilidade  integral  da
CONTRATADA pela perfeita execuçaHo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisaHo e coordenaçaHo das
atividades  da  subcontratada,  bem  como  responder  perante  a  CONTRATANTÊ  pelo  rigoroso
cumprimento das obrigaçoH es contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataçaHo.
13.1.4 Ê1  vedada  a  contrataçaHo  ou  subcontrataçaHo  de  pessoa  fíAsica  ou  juríAdica,  se  aquela  ou  os
dirigentes desta mantiverem víAnculo de natureza teAcnica, comercial, econo7 mica, financeira, trabalhista
ou civil  com dirigente  do oA rgaHo  ou entidade contratante  ou com agente  puA blico  que desempenhe
funçaHo  na  licitaçaHo  ou  atue  na  fiscalizaçaHo  ou  na  gestaHo  do  contrato,  ou  se  deles  forem  co7 njuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, ateA  o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES.
14.1 Êventuais  alteraçoH es  contratuais  reger-se-aHo  pela  disciplina  do CapíAtulo  VII  da  Lei  Federal
14.133/21, bem como por eventuais normas regulamentadoras.
14.2 Quando  o  pedido  for  iniciado  por  requerimento  da  CONTRATADA,  o  pedido  deveraA  ser
devidamente  fundamentado,  e  estar  acompanhado  de  todos  os  documentos  necessaA rios  aG
demonstraçaHo do cabimento do pleito.
14.2.2 O pedido de recomposiçaHo do equilíAbrio econo7 mico-financeiro deveraA  ser formulado durante a
vige7ncia do contrato e antes de eventual prorrogaçaHo nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21.
14.2.3 Recebida a notificaçaHo sobre o evento de desequilíAbrio, a CONTRATANTÊ teraA  30 (trinta) dias,
prorrogaAveis mediante justificativa apresentada por escrito neste prazo, para apresentar resposta ao
pedido de recomposiçaHo do equilíAbrio econo7 mico-financeiro do CONTRATO.
14.3 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoH es contratadas, os acreAscimos ou
supressoH es que se fizerem necessaA rios no objeto, a criteArio exclusivo do CONTRATANTÊ, ateA  o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.4 Êventuais  alteraçoH es  seraHo  obrigatoriamente formalizadas  pela  celebraçaHo  de  preAvio  termo
aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposiçoH es da Lei Federal nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA NOMEAÇÃO.
15.1 Ficam  designados  os  servidores  _______,  responsaAvel  pelo  Setor  de  _______,  como  gestor  do
contrato, e ________, como fiscal do contrato, para cumprimento do disposto no artigo 117, e paraAgrafos,
da  Lei  Federal  14.133/21,  em  sua  redaçaHo  atual  e  nos  termos  das  normas  regulamentadoras,
responsabilizando-se pelo recebimento e confere7ncia dos serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO.
16.1 Aplicam-se aG  execuçaHo deste contrato, especialmente aos casos omissos, normas emanadas da
Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, da Lei Complementar Federal 123/06 em sua
redaçaHo atual, Decretos Municipais _____/___ e _____/___, e, supletivamente aos princíApios da teoria geral
dos contratos e as disposiçoH es de direito privado.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO.
17.1 As partes elegem o foro da CONTRATANTÊ, com renuA ncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para toda e qualquer açaHo oriunda do presente contrato e que naHo possa ser
resolvida de comum acordo entre as mesmas.
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Ê,  por  assim  estarem  justas  e  contratadas  as  partes,  mutuamente  obrigadas,  assinam  o  presente
instrumento em 03 (tre7s) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Local e data.

CONTRATANTÊ CONTRATADA

Testemunhas:

1 _________________________ 2 ______________________
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTÊ: PRÊFÊITURA MUNICIPAL DÊ TABOA+ O DA SÊRRA

CNPJ Nº: 46.523.122/0001-63

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO Nº XXX/202X

DATA DÊ ASSINATURA: __/__/____

DATA DÊ VIGÊ� NCIA: __/__/____

OBJÊTO:  "CONTRATAÇA+ O DÊ ÊMPRÊSA ÊSPÊCIALIZADA PARA PRÊSTAÇA+ O DÊ SÊRVIÇOS CONTI1NUOS
PARA ÊSTRUTURAÇA+ O Ê GÊSTA+ O TÊCNOLO1 GICA Ê PÊDAGO1 GICA DOS NU1 CLÊOS DÊ APRÊNDIZAGÊM
TÊCNOLO1 GICA,  ATÊNDÊNDO  A3 S  NÊCÊSSIDADÊS  DA  SÊCRÊTARIA  MUNICIPAL  DÊ  ÊDUCAÇA+ O  DÊ
TABOA+ O DA SÊRRA ".

Por se tratar de ata de registro de preço o valor estimado eA  de R$

Declaro(amos), na qualidade de responsaAvel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes aG  correspondente licitaçaHo, encontram-se no respectivo

processo administrativo arquivado na origem aG  disposiçaHo do Tribunal de Contas do Êstado de SaHo

Paulo e seraHo remetidos quando requisitados.

TaboaHo da Serra, ___ de ____________ de 2024.

WAGNÊR LUIZ ÊCKSTÊIN JUNIOR
SÊCRÊTA1 RIO MUNICIPAL DÊ ADMINISTRAÇA+ O
Êmail: xxxxxxxxxxxxx@taboaodaserra.sp.gov.br
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTÊ: PRÊFÊITURA MUNICIPAL DÊ TABOA+ O DA SÊRRA
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DÊ ORIGÊM): CONCORRÊ� NCIA ÊLÊTRO� NICO - Nº N-006/2024
OBJÊTO:  "CONTRATAÇA+ O DÊ ÊMPRÊSA ÊSPÊCIALIZADA PARA PRÊSTAÇA+ O DÊ SÊRVIÇOS CONTI1NUOS
PARA ÊSTRUTURAÇA+ O Ê GÊSTA+ O TÊCNOLO1 GICA Ê PÊDAGO1 GICA DOS NU1 CLÊOS DÊ APRÊNDIZAGÊM
TÊCNOLO1 GICA,  ATÊNDÊNDO  A3 S  NÊCÊSSIDADÊS  DA  SÊCRÊTARIA  MUNICIPAL  DÊ  ÊDUCAÇA+ O  DÊ
TABOA+ O DA SÊRRA".
ADVOGADO  (S)/  Nº  OAB/email:  (*)  Luiz  Carlos  Nacif  Lagrotta  (OAB/SP  123.358
luizlagrottaadv@gmail.com) 

Pelo presente TÊRMO, noA s, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido,  seus aditamentos,  bem como o acompanhamento de sua execuçaHo
contratual, estaraHo sujeitos a anaA lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Êstado de SaHo Paulo, cujo
tra7mite processual ocorreraA  pelo sistema eletro7 nico;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  coA pias  das  manifestaçoH es  de
interesse, Despachos e DecisoH es, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Êletro7 nico,
em consona7ncia com o estabelecido na ResoluçaHo nº 01/2011 do TCÊSP;
c) aleAm de disponíAveis no processo eletro7 nico, todos os Despachos e DecisoH es que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, seraHo publicados no DiaA rio Oficial do Êstado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Êstado de SaHo Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entaHo, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do CoA digo de Processo Civil;
d)       as informaçoH es pessoais dos responsaAveis pela contratante e interessados estaHo cadastradas no
moA dulo eletro7 nico do “Cadastro Corporativo TCÊSP - CadTCÊSP”, nos termos previstos no Artigo 2º das
InstruçoH es nº 01/2020, conforme “DeclaraçaHo(oH es) de AtualizaçaHo Cadastral” anexa (s);
e) eA  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ateA  seu julgamento final e consequente publicaçaHo;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,  exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE  :  
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                                                           

Cargo:                                                                                           
CPF:                                                                                                   

Assinatura:                                                                                                                                                                               

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                         
                                                                                                                                                                            Nome:                  

Cargo:                                                                                                                                                                                           
CPF:                                                                                                         

Assinatura:                                                                                                          

(*) - O Termo de Cie7ncia e NotificaçaHo e/ou Cadastro do(s) ResponsaAvel(is) deve identificar as pessoas fíAsicas que
tenham concorrido para a praA tica do ato juríAdico, na condiçaHo de ordenador da despesa; de partes contratantes;
de responsaAveis  por açoH es  de acompanhamento,  monitoramento e avaliaçaHo;  de responsaAveis  por processos
licitatoA rios; de responsaAveis por prestaçoH es de contas; de responsaAveis com atribuiçoH es previstas em atos legais
ou administrativos e de interessados relacionados a processos de compete7ncia deste Tribunal.  Na hipoA tese de
prestaçoH es  de  contas,  caso  o  signataA rio  do  parecer  conclusivo  seja  distinto  daqueles  jaA  arrolados  como
subscritores do Termo de Cie7ncia e NotificaçaHo, seraA  ele objeto de notificaçaHo especíAfica.  (inciso acrescido pela
Resolução nº 11/2021)
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